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Prefeitura Municipal de lar ... . 
GOVERNO MUNICIPAL 
- - CNPJ nº 07.391.006/0001-86 

ANEXO IV 
MlNtJHrDO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,:.Dé:·J 
~.::-~;, Prefeitura Municipal de Jardim, E'":~:· 

._- ... ~!;; .... : ................................. ., PARA o FIM eult~' 
. DIT~RA. ~ 

-~'.- . 
Q;MÜNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscri!aip 
,,óffô n.0 07.391.006/0001-86, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de ....................... .f:~:;;;·~· 
é~(~entada(o) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) ............................. ,..:;'~~. 
eSirtente e domiciliado( a) na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE;~;:·· 

-;., · .}'..::-..................................................... , esfabeJ_ecida na ............................................. :.~ . .,t.;. 
e -~/MF sob o n.º .................................. e ·cGF sob o nº ................................. , neste at6"'1 
~ . . . . . 

~ola) Sr(a) .................................................... , portador(a) do CPF nº ............ : ........... , ..... ,_ ... ,;:, . .-e~~ .. ~\ .. . 5~ .. ~ 
d~ciominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultâd.$'_'. 
p~1l!9dalidade Pregão Eletrônico nº 2022.05.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da~êj_:n;, 
da'I'.Ê 'J1,º 1 O .520/02, e suas alterações posteri9res, mediante cláusulas e condições seguinte~-. ·; 

OSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
,f~lj~: Processo de Licitação na modalidade Pregãq Eletrônico nº 2022.05.10.1, ae acordg,~.C©~ 
8&~6/93, Lei nº 10.520/02 e o Decreto Federal nº 10.024/19, devidamente homologadci')~f6 
.:;.~.~,~; ............................................. , Ordenador(a) de Despesas do(a) ..................................... .:;;t.:·,:t·"·'· 

" :-- .. '' ~b-LA SEGUNDA- DO OBJETO . --
JC:.o presente Contrato tem como objeto a Aquisição de material de expediente e descartáv~/$';, 

á"·;titender as necessidades da Secretaria Municipal de .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . de JardiihZOE;i'f. 
1!~~~~cificaç?es. c~nstantes no Anexo ! do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagro~;~~~i: 
·i:bo~f(')rme d1scnm1nado no quadro abaixo: --. '1;~::"" 

: ' ; :··' ... ; ,:~; ' 

j.~·:~~ ............................................................. . 
t'~ • 

_,. ·llÁÚSULA TERCEIRA· DO VALOR DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO~fl. 
'3~ f~·o objeto contratual tem o valor total de R$ .................. ( ........................................... ). 
~~!;O valor do presente contrato não será reajustado. ,:.~td[:> · 
'3·:~~~ P.oderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre ·os;;"'-

,. ,)to e a retribuição da Administração· para a justa remuneração do fornecimefl · 
o . ivando a manutenção do equilíbrio econômfoo-financeiro inicial do contrato, na hipótese;d 
Ját~-'imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardádores OU:'f, 
e~ecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, c8A.fí .. .,. .. •. 

-· ~~mica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" _qa. 
" e.ser formalizado através de ato administrativo . 

.. . árã a efetivação do que trata o item anterio·r, deverá a Contratada apresentar requeri; . 
. !riihfstração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do iten\ 

1t:e;t{em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o ref~lqô:.''~' 
_?çcn:npanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendld,q::Wi· 
-O·a'°ntratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publíc9Ç~ 
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... ~~·resumida, deverá ser providenciada·pe~a Contratante, em obediência ao disposto ~~· , ..... 
· ·1~ .. da Lei nº 8.666/93. , 

·f -;":~~-.~. 

· .. USULA QUARTA · DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL . . 
~·:·~~'9 presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatdr~,J!~ 
· · .. ,,:r:o fornecimento dos produtos dentro da.vigência do mesmo. · . t~: 
iJ -~~i:: .. :~ -:·L_ 

,i:CAUSULA QUINTA· DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO ,,,. <:-~, 
5~ f · Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pef~:.: · 
:~.~~~hdo os mesmos ser entregues junto ao almoxarifado da contratante, ou onde for _r;r{'"··'' 
re~" · iivas Ordens de Compra, ficando a Administração no <limito âe solicitar apenas aquela ., 
·L. .. _.~.0 €stritamente necessária, sendo as dª§pesas com a entrega de responsabilidad~ •. 
Cd , ·atada. · .. 
-~i~)os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a c.ontar dO(:í.!3,ê~~ 
!~1B~ctiva Ordem de Compra. -_., :;.::.:':' 
~~·~~~~ Contr~tada ficará obrigada a trocar.' as sua: e~pensas., os produto.s/b~ns que vierem;~ .. ~~-
!! ~o_mot1vo, sendo que o ato do recebimento nao importara a sua ace1taçao. .. ,:~: ;· 
" ,; ;'A Contratada deverá efetuar as entregas· em transporte adequado para tanto, ~ 

. !l.~~~~t?s~ben: deverão estar .todos em embalagens fechadas, contendo a identificaç~à· 
ind'tlstnal1zaçao e o prazo de validade, quando for o caso. · 
.5~; .. ,., Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de1~JÂS 
·cófftlizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens. :'. ·:·,;~-;:-~;;: 

'· ·,,:.r~cebimento dos produtos/bens será efefuad,o nos seguintes termos: ,.;: · 
~~ .. ,,.~.Provisoriamente, para efeito de posteriorVMficàção da conformidade do produto com a ê . 
. ,~ .. ~;t· Qefinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor r.~$@R 
s91;Citação e consequentemente aceitação. '~~;,,:; 
r-.~:.~;'il ... 

"ctf' SULA SEXTA · DA ORIGEM DOS RECURSOS 
~aespesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Munieip:" 

§~~~tpte Dotação Orçamentária: . -·- . · 

_BULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO _ _ ,, . 
. . _O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente"º· .... 

. ,féª~isições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspóndente tt·~~i;tlli. 
sefor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidâaé.;' ·' 
Jh3~~~iros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. ..:··· 
!, · -'· · :p§19amento será efetuado através de T..ransferência Bancária. 

;?:i.::" 

é> ÚSULA OITAVA · DAS OBRIGA ÕES DA CONTRATADA . . ... 
:t~·A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigap;~~~~~ 

ªtt,1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. ... ·'" 
·B·i'f;í2; ~ Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto do futuro Contta 

· "'$.vel por quaisquer danos pessoais oU- materiais, inclusive contra terceiros, ocortig 
1mento. 
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~i :. ' - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamenta de suas dívidas em favor de terceiros;·_~;?. . 
''êx-ênução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições dev(das à Pt~Vid~~·-
0.Qrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. ·_:?+-::~;; 

....... ., •• 111 ' •• ;;~"·'"'- ... 

$?t~~:c- Manter, durante toda a execução deste Cont(ato, em compatibilidade com as ob~~:· ··-
. · · ·._as, todas as condições de habilitação-e-qualificação ·exigidas na licitação. . >"" 

... ,_, -~'Fornecer com presteza e dignidade o(s).produto(s)/bem(ns) objeto do futuro Contrato.: f;~),, 

.t~-:-Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem_n~ 
)m.á ·estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. " '':'.· 
JM::l- Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respeqtiya~, 
-Cb~' r?: os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enfr@~: 

=r:11taria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sen. ,·: .. 
. ,: . '"entrega de sua responsabilidade. -~ ' 'r:c,; 

,J.:.!,;ª:'- Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(st,pQf;;jt;t 
S€!.rido que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. t: '.;~··_'."' 
-~-~~: - Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto •. l~ 
rii ··" ~s deverão estar todos em embalagens f~chadas, contendo a identificação da data d~ i ~ .. 

:'.i5 de validade, quando for o caso. "i:fifi 
§~j: ·.· - Caso a Contratante venha optar por erÜrega programada a Contratada deverá dispor.-dê 
~~f.idfaentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens pondo-os a ~?!YP: 

$lfJrioração. ·· • ,,_, 
. ~'i ·~!•!" 

~-~·~~tt~~-

ULA NONA· DAS OBRIGA ÕÉS DA CONTRATANTE 
-:-., . . , . =?1~1 

__ :Contratante obrigar-se-a a: - --~ · ~,_,-::~ 
, .:t;f. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste-contrato, bem como zelo no fornecimento e ·0:,9 > 
'oôs'prazos. {!./::·:t1~~" 
~-it;i- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produtb,{S)f 
"Ófi~fü deste Contrato. -t:?;~~~'" 
. ,. , ".A.companhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Munidp~I;~ 

, r. _. .. .. ! .. ~·q.., 

~ , _ ção do objeto contratual. __ , '~:'~.:;; 

,~~,í.4,'· Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem.,cp_~q: 
ci.únprimento de todas as cláusulas contratuais. "~,,;'~.·;:;; 

1:~su~~1~!;~~~~1°o~5p~~~lm~~~ inadimplente serão aplicadas as sanções dos arti~tt'i, 
~6 . . 66/93, e suas demais alterações. ~ 

~~.:.. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a· Contratqd,~t~ 
~.QçÇ>es: ~"·,;:-;: 
'..:~~vertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá:sei;,··'-' 

· s- casos: __ _ 
. eÚ.tnprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; ~·t 

b)i.9Üfras ocorrências que possam acarretar trànstornos ao desenvolvimento dos.serviços <la.'».
·'àê$tle que não caiba a aplicação de sanção mais grave. -' ·· 
J!:-i.rnultas (que poderão ser recolhidas em qualql.ler agência integrante da Rede Arrecadador-· 
-fe~rais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido:::q~ 
i.,, : · )s fornecidas pela Contratante); · ·-· · .. ,,.?' 
à _. ·. -% (um pór cento) sobre o valor contrataar total do exercício, por dia de atraso na:. _ 
~f.ViÇos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; _ "'-.. 

..... . , ~•!°:-"' ,• 
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.t1}'.::~e'2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualqq§(g1. 
c9ndição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro n·~rr~ífipj 
tf:~_,_5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigiF_AÜ~,:.'" 
~, • -· <?."A: caracterizando-se a recusa, caso a.correção não se -efetivar nos 5 (cinco) dias que'.·., 
.- _ ... '.comunicação formal da rejeição; ''f;i._. 
:t!LF $USpensão temporária de participação em ·licitação e impedimento de contrçitar com ó' _ .•. 
'ffáttfün, por prazo não superior a 2 (dois) anos; XE:r:: 
l'i.4; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqual)tci.Pff 

. 1rbs-'"~tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante ·-,fo~~ · -
1
·• ··:.·penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultant ,,, . .,, 

1 ·ª .... ao o prazo da sanção aplicada com base-no·ihciso anterior. . :'p;: 
ia-~!~-..... A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, Feterá cr$9lt. 

· 1~c0Brànça judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos da~:-: 
JiW7rsofrido por culpa da empresa Contratada. ·· 
~- ,~··~~~,-! 

. ,.·· ;;ULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA RESCISÃO . 
'.~. ,.,;·Este contrato poderá ser rescindido unilátêralmente pela Contratante, por conveniêndá-'a· 

.jíj:;p.âr infringência de qualquer das condições pactuadas. . ... 
1{2 · O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará autom~_ · 
~-~i~ra ,de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei F~cf 
reÇo :· . cidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as:pf;'' 
-~ ·'"' .... 
:_ · lamento dispostas no presente Instrumento;· · ~~. 
1 ~i3< ·O presente contrato é rescindível ainda; independentemente de qualquer_ interpelaÇ~~ 
·~~Í'a]t:1dicial, nos casos de: '.tf:f::f 

'1.t· 11~~~1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; ·. ~-~'; 
~4~j2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; _, '.': 
~ ~ i\certo :m _comum ~cardo por iniciativa·de uma das partes, mediante aviso por escrito;· .. 

:! , .·:· .. antecedenc1a, se~ onus p~ra ambas as-partes. , :·r:. _ 
~~-~~3.4 - No caso de nao cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a pa~~. qµ~;. 
prefudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito co'm~.à : · 
.dêfinida no subitem anterior. · 
.:~-,~w: 

_ .'·: :. -1JLA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERA·-· ÃO CONTRATUAL ·.·· J;}~l 
j ·;. }L· Quaisquer alterações que venham a ôébrrer neste Instrumento serão efetuadas meq_] 
l{d1tivo. · ··· .. ... , .. ~: ~. . 

~tJSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA PUBLICAÇÃO ,:,. 
13:~;.Este contrato deverá ser publicado por_ aJixação em localde costume, até o 5° (quinto); 
-' uerite ao de sua assinatura. . 

. ._, USULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS " i ··,:· · 

14t~\--: tntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitató~~\I; 
·· · ·. t9da pela Contratada, bem como ·-eventuais correspondências trocadas erif '' 

· ·q;" ~ndentemente de transcriçã6. ·· 
~~ ':' . ~ 
ii':~.: , 
'CLAUSULA DECIMA QUINTA • DO FORO 
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: . ,)~ . ,,6c1 
;1§H .• O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o .. a:, 
'Jà'f~frn -CE. e~<\;/_,. 
_'. :~;::,.~ t .. ~a:.~ ''.~ 
De~l9(9JT1 as partes que este Contrato correspoílde à manifestação final, completa e ex~1us,Wt 
· · .~.as· celebrado e, por assim estarem de ..acordo, assinam o presente Contrato -;a· · · 

mLtnhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, ................................................ . 

. · . 
• • • • • • • • ~ 1 •••••••••••• .............. 1 •• ' •••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• 

. CONTRATANTE 

·········································································· 
CONTRATADA 

~···~~~~ 
. MUNHAS: 
:·}:.': ............................................................ : .. ~.-: .... CPF ................................................... . 

'~f~'. ......................................................................... ÇPF ................................................... . 
;:.~:~~-~ 

...,..;..·•}... 
~~ ,~~~~·~ 

!-'. f· 

i.:.·:~~;~; 
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